
Estado De Santa Catarina 

Município De Vargem Bonita 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

O objeto da presente dispensa é a contratação do Consórcio Intermunicipal de Saúde do 

Alto Vale do Rio do Peixe – CISAMARP, objetivando assegurar a prestação de serviços de 

saúde em caráter suplementar e complementar à população do município de Vargem Bonita SC, 

em conformidade com as diretrizes do SUS e de maneira eficiente e eficaz. 

 

2. DA RELAÇÃO DE ITENS – VALORES DE REFERÊNCIA 

ITE

M 

UN. DESCRIÇÃO VALOR 

UN. 

QTDAD

E 

VALOR 

TOTAL 

01 Serviço

s 

Prestação de serviços suplementar 

e complementar em saúde 

(Cisamarp). 

50.000,00 12 R$ 600.000,00 

 

 

4. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação com o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe 

CISAMARP, Associação Pública com personalidade jurídica de direito público, busca 

viabilizar à população, consultas com especialistas, bem como exames especializados. Para a 

gestão, a adesão traz economia nos valores de consultas com especialistas quando comparados 

aos valores particulares. Deste modo a contratação com o CISAMARP objetiva a prestação de 

serviços de saúde em caráter suplementar e complementar a população do município de Vargem 

Bonita, em conformidade com as diretrizes do SUS e de maneira eficiente e eficaz. 

O Contrato tem como objeto: 

I. Representar o conjunto dos municípios que o integram, em assuntos de saúde de 

interesse comum, perante outras esferas de Governo e perante quaisquer entidades de 

direito público ou privado, nacionais ou internacionais;  

II. Assegurar a prestação de serviços de saúde em caráter suplementar e complementar à 

população dos municípios consorciados, em conformidade com as diretrizes do SUS e 

de maneira eficiente e eficaz, sempre que tais serviços não possam ser prestados 

diretamente pelo município; 
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III. Fomentar o fortalecimento das especialidades de saúde existentes nos municípios 

consorciados ou que neles vierem a se estabelecer;  

IV. Estimular a integração das diversas instituições públicas e privadas para melhor 

operacionalização das atividades de saúde; 

V. Criar instrumentos de controle, acompanhamento e avaliação dos serviços de saúde 

prestados à população;  

VI. Planejar, adotar e executar programas e medidas destinados à promoção da saúde dos 

habitantes dos municípios consorciados, em especial apoiar serviços e campanhas do 

Ministério da Saúde e Secretaria de Estado da Saúde;  

VII. Desenvolver e executar serviços e atividades de interesse dos municípios consorciados 

de acordo com os projetos e programas de trabalho aprovados pelo CISAMARP;  

VIII. Desenvolver de acordo com as necessidades e interesses dos consorciados, ações 

conjuntas de vigilância em saúde, tanto sanitária quanto epidemiológica; 

IX. Realizar estudos de caráter permanente sobre as condições epidemiológicas da região 

oferecendo alternativas de ações que modifiquem tais condições; 

X. Viabilizar ações conjuntas na área da compra e ou produção de equipamentos, materiais, 

medicamentos e outros insumos;  

XI. Incentivar e apoiar a estruturação dos serviços básicos de saúde nos municípios 

consorciados, objetivando a uniformidade de atendimento médico e de auxílio 

diagnóstico para a correta utilização dos serviços oferecidos através do Consórcio; 

XII. Prestar assessoria na implantação de programas e medidas destinadas à promoção da 

saúde da população dos municípios consorciados;  

XIII. Estabelecer relações cooperativas com outros consórcios regionais que venham a ser 

criados e que por sua localização, no âmbito macrorregional, possibilite o 

desenvolvimento de ações conjuntas. 

 

5. DA EMPRESA CONTRATADA 

 Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe - CISAMARP, Associação 

Pública com personalidade jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 11.023.771/0001-

10, com sede à Rua Manoel Roque, 99, Alvorada, Videira, Estado de Santa Catarina. 

 

6. DO VALOR CONTRATADO  
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A cota anual prevista do município é de até R$ 600.000,00 (Seiscentos mil reais) 

podendo ser utilizada fracionando o valor anual nos meses do ano conforme for conveniente ao 

município.  

Para a execução do objeto deste contrato, o CONSORCIADO/CONTRATANTE 

repassará mensalmente ao CONSÓRCIO/CONTRATADO:  

a) A importância fixa de R$ 3.757,00 (três mil setecentos e cinquenta e sete reais), que 

serão utilizados para cobertura das despesas administrativas do 

CONSÓRCIO/CONTRATADO, compreendendo pessoal, obrigações patronais, encargos sobre 

movimentações financeiras e taxas bancárias, despesas de capital, despesas de consumo e 

investimentos. 

 b) Parágrafo Primeiro – O valor expresso no parágrafo anterior poderá ser aditivado na 

forma da lei, durante o exercício contábil, a pedido por conveniência ou necessidade do 

CONSÓRCIO/CONTRATADO e concordância dos municípios 

CONSORCIADOS/CONTRATANTES.  

Parágrafo Segundo - O CONSORCIADO/CONTRATANTE repassará ao 

CONSÓRCIO/CONTRATADO, a parcela fixa, nos meses de janeiro a dezembro de 2025, que 

deverá ser repassada até o dia 15 de cada mês. 

 

7. DA VIGÊNCIA   

7.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, pelo período de até 10 anos, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos 

do art. 106 e 107 da Lei 14.133/2021.   

 

8. GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 
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8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada por um servidor da 

Municipalidade, nomeado como fiscal do contrato. Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput. 

8.6. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III. 

8.6.1. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

8.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.8. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

8.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

8.10. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal reportará o 

problema ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a 

sua competência; 

8.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

8.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. 

8.13. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 



Estado De Santa Catarina 

Município De Vargem Bonita 

 

9.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.1.1. Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 

da Lei Federal nº 14.133/2021, como, por exemplo: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (o consolidado ou 

acompanhado de todas as alterações), devidamente registrado em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

9.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

9.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

9.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

9.2.3. Regularidade perante a Fazenda Federal; 

9.2.4. Regularidade perante a Fazenda Estadual; 

9.2.5. Regularidade perante a Fazenda Municipal, relativa ao Município da sede do 

licitante; 

9.2.6. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

9.2.7. Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de débitos 

trabalhistas); 

9.2.8. Todos os documentos neste tópico mencionados deverão ser apresentados na 

forma prevista na Lei 14.133/2021, essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas legislações 

por ela referenciadas. 

 

9.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei nº 

14.133/2021): 
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9.3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual. 

 

9.4. QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Comprovante de cadastramento no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde 

(CNES), com lista de serviços que serão realizadas pelo laboratório e caso utilize serviços 

terceirizados, esses deverão estar descritos nesse cadastro; 

b) Alvará Sanitário Atualizado, expedido pela Vigilância Sanitária Municipal ou 

Estadual; 

c) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, atualizado; 

 

9.5. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi 

declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente 

impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de Vargem Bonita 

ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 

e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 

f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 

g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele 

e em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 
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h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

i) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível 

com o objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado. 

 

10. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

Para a eventual contratação, será utilizado a modalidade de Dispensa de Licitação, art. 

75, inciso XI, da Lei nº 14.133/21. 

 

11. PRAZO DE EXECUÇÃO 

Os serviços deverão ser prestados conforme autorização emitida pela Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

O contratante realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do 

documento fiscal correspondente, acompanhado do relatório realizado no período, devidamente 

carimbada e assinada. 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 

contratada. 

A nota fiscal será emitida pela contratada após o recebimento definitivo dos bens e em 

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida 

das seguintes informações: 

a) indicação do número do contrato; 

b) indicação do objeto do contrato; 

c) destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o 

faturamento, (ISS, INSS, IRRF e outros), se houver; 

d) conta bancária, conforme indicado pela contratada na nota fiscal. 

A nota fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme 

tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil 

nº 1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à contratada o destaque deste imposto no 

corpo das notas fiscais.  

As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem 

informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se 
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não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do 

documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço.  

Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a contratada providencie as medidas 

saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à contratante. 

Deverão ser apresentados pela contratada com a nota fiscal, podendo acarretar possível 

atraso no pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem 

que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

a) apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais 

e à Dívida Ativa da União; 

b) apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e 

Municipal; 

c) apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

O contratante fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo 

ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a contratante se reserva o 

direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo. 

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Entidade: FUNDO MUNICIPAL SAÚDE VARGEM BONITA  

09.002 - SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL / FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

2.030 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 

8 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 1.500.1002.0002 - RECURSOS DE 

IMPOSTOS - 15% SAUDE 1. 

8 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 1.600.0000.0020 - TRANSFERÊNCIAS 

DO SUS/UNIÃO - INFORMATIZAÇÃO APS  

8 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 1.600.0000.0090 - TRANSFERÊNCIAS 

DO SUS/UNIÃO - APS - ATENÇÃO PRIMÁRIA EM  

8 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 1.600.0000.0091 - TRANSFERÊNCIAS 

DO SUS/UNIÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA MAC  

8 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 1.600.0000.0093 - TRANSFERÊNCIAS 

DO SUS/UNIÃO - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  
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8 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 1.600.0000.0095 - TRANSFERÊNCIAS 

DO SUS/UNIÃO - OUTROS PROGRAMAS  

8 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 1.621.0000.0096 - TRANSF. 

SUS/ESTADO - ATENÇÃO PRIMÁRIA  

8 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 1.621.0000.0097 - TRANSF. 

SUS/ESTADO - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  

8 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 2.600.0000.0020 - SF 

TRANSFERÊNCIAS DO SUS/UNIÃO - INFORMATIZAÇÃO APS  

8 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 2.600.0000.0095 - SF 

TRANSFERÊNCIAS DO SUS/UNIÃO - OUTROS PROGRAMAS 

  

 

 

Vargem Bonita, 02 de dezembro de 2024. 

 

 

 

JAQUELINE SPADER 

Secretária de Saúde e Bem-Estar Social 
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